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ASSUNTO

Enquadramento do município de Araruama/RJ na zona de produção principal do estado do Rio de Janeiro (ZPP-
RJ)

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 552, de 21 de agosto de 2018, resolve:

I) enquadrar o município de Araruama/RJ na zona de produção principal do Estado do Rio de Janeiro
(ZPP-RJ); e

II) parcelar em 12 (doze) vezes os royalties retroativos, oriundos deste enquadramento, referente a
janeiro/2018 a maio/2019, a se realizar nos meses de junho/2019 a maio/2020.
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